
0clrtra úe hldriçto teciünl d0 tsüÉiu Dür tsltdlalcf

EDITAL N" 001t2021

ABERTURA DE pRocEsso SELETIVo DESINADo Ao DESENvoLvtMENTo DE EsrÁGtos
JUNTo Ao MuNtcípto DE NovA SANTA BÁRBARA - PARANÁ

o cENTRo DE TNTEGRAçÃo NActoNAL oe esrÁcros PARA ESTUDANTES -
CEINEE torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura de Processo Seletivo
destinado a estudantes regularmente matriculados em uma lnstituição de Ensino
credenciada ao MEC, nos cursos de Ensino Médio, Ensino Superior, para a realizaçáo de
Estágio náo obrigatório junto ao Município de Nova Santa Bárbara - PR, na forma da Lei n"
11.78812008 sendo estas distribuídas da seguinte forma:

CNPJ 07.136.551000í -2ô. Rua Arariboia, n" 255, CentÍo, Palo Branco - PR
CEP 8550't-260. Fone (46) 3225-0511 ou (46) I9941-7415

E-ínail: atetdimeoto@ceinee.arq.br

CURSOS
Ensino Médio;

Magisterio;

Técnico em EdificaÇões;
Técnico em Eletroeletrônica;
Técnico em Enfermagem.
Técnim em Agronegócio;
Tecnim em Mecânica;
Técnico em Meio ambiente.

Ensino Superior:

Administração;
Arquiteturai
Artes;
Ciências Contábeist
Direito;
Design Gráfico e Marketing

EducaÇão Física;
Enfermagem;
Engenharia;
Farmácia;
Fisioterapia;
História;
lnÍormática;
Letras;
Matemática;
Meio Ambiente;
Medicina Veterinária;
NutriÉo;
Pedagogia:
Psicologia;
Serviço Social.

Pós-Graduação:

Administração;
Arquitetura;
Artes;
Ciências Contábeis;
Direito;
EducaÇão Física;
Enfermagem;
Engenharia;
Farmácia;
Fisioterapia;
História;
lnformática;
Letras;
Matemática;
Medicina Veterinária;
Meio Ambiente;
Nutrição;
Pedagogia:
Psicologia;
Serviço Social.
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CARGA HORARIA

SEMANAT
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Conforme lei n" 1 1 .788/2008 a idade m ínima para ocupar vagas de estágio é de 16 anos completos

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A inscrição no Processo Selêtivo implica, desde logo, a ciência e aceitação tácita pelo
candidato das condições estabelecidas neste Edital e em editais complementares ou de
retificações. Antes de efetuar a inscrição, é de responsabilidade do candidato conhecer
todas as determinações referentes ao Processo Seletivo para certificaÊse de que possui
todas as condições e pré-requisitos para submeter-se ao processo seletivo, documentos
comprobatórios dos requisitos exigidos para o estágio por ocasião da contratação se
aprovado e convocado.

1 .2 A aprovação do candidato no Processo Seletivo não implica obrigatoriâmente em sua
investidura, a sua contrataçáo efetiva dependerá da epoca conveniente e oportuna, bem
como das necessidades da AdminisÍação Municipal do Município de Nova Santa Bárbara
- PR e das disponibilidades orçamentárias.

í.3 O Processo seletivo constitui-se em seleção isonômica, por meio da média obtida pelo
candidato no Ultimo ano/semestre/bimeslre cursado em sua respectiva instituição de
ensino, em qualquer curso, sendo estes os critérios de classificação e aprovação.

1.4 O Processo seletivo destina-se a selecionar estudantes para estágios de
complementação educacional em atividades acadêmicas compatíveis com o tipo de
formação profissional, oportunizando ao (à) candidato (a) a vivência entre a teoria
aprendida e a prática realizada, na medida das vagas oferecidas pelo Município de Nova
Santa Bárbara - PR.

CNPJ 07. í 3ô.55í /0001-26. Rua AÍariboia, n" 255, Centío, Pato Branco - PR
CEP 8550í-260. Fone (46) 3225-0511 ou (46) 9 9941-7415

E-mail: atendimento(Aceinee.orq-bí
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I .4.'1. O processo seletivo se destina também à formação de cadastro de reserva.

1.5 O presente processo seletivo terá validade 24 meses, a contar da publicação da
homologação do rêsultado final.

1 .7 Os candidatos classiÍicados poderão ser convocados para firmar o termo de
compromisso de estágio, de acordo com o interesse e conveniência da Administração
Municipal.

1.8 A realização do estágio curricular não obrigatório dar-se-á mediante TERMO DE
COMPROMISSO DE ESTÁGIO, celebrado entre estagiário e esta municipalidade, com
interveniência da lnstituição de Ensino na qual o candidato encontra-se matriculado e do
agente de integraÇão CEINEE.

1.9 Será concedida bolsa estágio na forma do contrato de prêstação de serviços n"
4412021 do Município de Nova Santa Bárbara - PR, por hora realizada, proporcional à
carga horária cumprida e estipulada no Termo de Compromisso.

'1.10 A bolsa estágio poderá variar de acordo com o número de dias úteis do período a que
se refere, bem como, pelo número de ausências justificadas ou não, as quais serão
descontadas.

1.11 A carga horária de estágio obedecerá ao máximo de 30 horas semanais.

2. DAS VAGAS RESERVADAS AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

2.1 Aos (As) candidatos (as) participantes na qualidade de pessoas com necessidades
especiais, na acepção da Lei no 7.853/89, será (áo) assegurado o percentual de 10o/" (dez
por cento) das vagas de estágio ofertadas, consoante item 1.4 acima.

CNPJ 07. í 36.551/0001-26. Rua Aíariboia, n" 255, Centío, Pato BÍanco - PR
cEP 85501-260. Fone (46) 3225-0511 ou (46) 99941-7415

Ê-mail: atendimento@cernee.orq.br

1.6 Os estagiários convocados (as) estarão subordinados à Lei Federal no 11.788/2008,
inclusive ao que diz rêspeito ao tempo máximo permitido de estáglo, de 24 (vinte e quatro)
meses. O contrâto de estágio náo caracteriza vínculo empregatício com o Município.

2.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas aos portadores de
necessidades especiais, deverá, no ato da inscrição, declarar-se portador de
necessidades especiais (deficiência) e, posteriormente, se convocado, submeter-se à
perÍcia Médica a ser determinada pelo Municíplo de Nova Santa Bárbara - PR, que opinará
conclusivamente sobre a sua qualificaÇão como portador de necessidades especiais
(deficiência) ou não, e sobre o grau de deÍiciência, com a finalidade de verificar se a
necessidade especial (deficiência) da qual é portador realmente o habilita a ocupar uma
das vagas reservadas (Constituiçáo Federal, art. 37, Vlll).
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2.3 - O laudo médico que ateste a especie e o grau ou nível de necessidade especial
(deÍiciência), com expÍessa referência ao código correspondente da ClassiÍicação
lnternacional de Doenças (ClD), bem como a provável causa da necessidade especial
(deficiência) deverá ser entregue junto com os documentos da inscrição.

2.4 - A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao
pleito das vagas reservadas aos candidatos em tais condições.

2.5- Os portadores de necessidades especiais (deficiência) participarão do Processo
Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos.

2.7 - As vagas destinadas a portadores de necessidades especiais que não forem providas
por falta de candidatos, por não classificação no Processo Seletivo ou na perícia médica,
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

3. DAS INSCRIçÔES E AVALIAçÀO DO PROCESSO SELETIVO

3.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de
que preenche todos os requisitos exigidos por este e pelas legislações competentes,
sendo que uma vez efetuada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a sua
alteração.

3.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas
e condiçôes estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.

Página 4 de 9

Cfllro de lnl{raÇio Nâciooal de tsliáStuis pare [stdantes

2.6 - O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se portador de necessidade especial
(deficiência), se classificado no PÍocesso Seletivo, além de figurar na lista geral de
classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observado a respectiva ordem
de classificação.

3.3 Ao efetuar a inscrição o candidato estará automaticamente participando do Processo
Seletivo desde que tenha informado corretamente todos os dados exigidos e as notas
contidas em seu histórico escolar. Podendo ter a inscrição desclassificada no caso de
dados divergentes.

3.4 A inscrição poderá ser efetuada a partir das í3h00min do dia 2810712021 até às
18h:00min do dia 0810812021 somente via Internet, no endereço eletrônico:
concursos.ceinee.orq. br realizando cadastro e acessando na pagina inicial o edital em
aberto, em seguida clicar em "inscrever-se", observado o horário oficial de Brasília/DF,
sendo que ao final da inscriÉo, deverá o candidato imprimiÍ o comprovante de inscrição.

3.5 A /isÍa de candidatos inscrifos será divulgada via endereços eletrônicos
concursos.ceinee.orq.br e www.nsb.pr.qov.br no dia 1010812021 até as 17h:00min.

CNPJ 07.136.55í10001-26. Rua AíaÍiboia, n" 255, Centro, Pato Branco - PR
CEP 855O'l-260. Fonê (46) 3225-05í1 ou (48) I99,1í-74Í5

Eflail: atendimenlo@ceinee.oro.br
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3.5.1 Podendo o candidato após a publicação recorrer quanto à inscrição publicada, sendo que
simples pedido de informações não serão considerados como recursos.

3.5.2 O candidato que tiver interessê ao que se reÍere o item 3.5.1 deste edital, deverá solicitar
por escrito através de e-mail oatobranco@ceinee.orq.br, tendo o prazo de até as
17h:00min do dia 1110812021.

3.5.3 O Agente de lntegração CEINEE julgará os recursos juntamente com a comissão
designada, informando a decisão e medidas tomadas ao interessado no dia 1210812O21
até as 'l7h:00min.

3.5.4 Os alunos que cursarem apenas uma matéria no ano letivo e/ou no semestre/
bimestre deverão apresêntar histórico do período anterior que tiver 03 (três) matérias
cursadas.

3.6 As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato,
reservando-se ao CEINEE o direito de excluir do teste seletivo aquêlê quê não preênchêr
o formulário de forma completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos.

3.7 Pa.la efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física
(CPF) do cândidato.

3.8 O CEINEE e o Município de Nova Santa Bárbara - PR não se responsabilizam por
solicitações de inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores,
falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia
elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de
dados, bem como é de responsabilidade do candidato à impressão correta da ficha de
inscrição.

3.10 O candidato deverá possuir em seu histórico escolar média obtida no ultimo
ano/semestre/bimêstre cursado em sua respectiva instituição de ensino, sendo este o
critério usado para classificação e aprovação atendidos à disposição do edital.

3.10.1 Histórico Escolar Bimestral: Pela média geral obtida por matéria no ultimo
bimestre cursado.

3.10.2 Histórico Escolar Semestral: Pela média obtida por matéria no ultimo semestre
cursado.

CNPJ 07.136.551/0001-26. Rua Arariboia, n" 255, Centro, Pato Bíanco - PR
CEP 8550í-260. Fonê (46) 3225-0511 ou (46) I9S41-74í5

E-Ínail: atendimento@ceifl ee.orq. bÍ
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3.9 É vedada a inscrição condicional ou extemporânea, a via postal, a via fax ou a via
correio eletrônico ou encaminhada em desacordo com os prazos e condições previstos
neste edital.
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3.10.3 Histórico Escolar Anual: Pela média geral obtida por matéria referente ao ultimo
ano letivo cursado.

3.10.4 A média das notas será calculada automaticamente por meio do sistema. O
candidato deve apenas informar a maior nota de 03 matérias obtidas conforme histórico
escolar anual/semestral/bimestral.

3.11 O candidato deverá inÍormar no campo indicado no formulário dê inscrição o nome e
a nota de 03 (três) matérias cursadas conforme descritas no histórico escolar no último
ano, semestÍe ou bimestre totalmente concluído, sendo desclassificado do Processo
Seletivo, o candidato que não informar corretamente dados e notas, na forma do item 3.10
acima.

Ex: Para os cursos de formato anual, iníormar as 3 melhores notas do ultimo ano
concluído.

Para os cursos de formato semestral, informar as 3 melhores notas do ultimo semestre
concluído.

Para os cursos de formato bimestral, informar as 3 melhores notas do ultimo bimestre
concluído.

3.1 1.1. Para os candidatos que estejam matriculados no primeiro ano dos cursos indicados
no preâmbulo deste edital, a média a que aludem os subitens 3.10.'l; 3.10.2 e 3.10.3
acima será verificada de acordo com o histórico escolar apresentado do último ano do
ensino médio, documento original ou cópia autenticada.

3.1í.2 Serão desclassificados alunos que não obedecerem aos crilérios de lançamento de
notas: notas alcançadas de 0 a 10, com até 02 casas decimais (Ex: 8,00 / 9,00 / 10,00).

312 A realização de estágio fica condicionada aos critérios de cada instituição de ensino,
coníorme prevê a Lei 11.788108, que Íegulamenta o estágio.

3.13 O estudante, cuja média curricular é avaliada por conceito deverá indicá-la no ato da
inscrição as notas já convertidas de 0 a 10, INDICADAS pela lnstituição de Ensino e
comprovadas através de declaração ou outro documento assinado e carimbado. O
estudante poderá utilizar tabela de conversão que segue:
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O aluno que ainda não possuir 01(um) ano, semestre ou bimestre concluído dentro do
curso atual, deverá este, utilizar a nota do último curso concluído. EX: (cursando o 1o

ano da Graduação à NÍvel Superior, deverá utilizar as 03 (aês) melhores notas do último
ano do Ensino Médio).

CNPJ 07.136.55í/0001-26. Rua Arariboia, n" 255, CentÍo, Pato Branco - PR
CEP 85501-260. Fone (46) 3225-0511 ou (46) I994í-7415

Eflail: atendimenlo@ceinee.ora.bÍ



(t
I

Cerlfo de lnl{Ía€o Àltiorul de tsüi{ios Far. fsllrdanlês

CONCEITO POR MATÉRIA MÉDIA A SER INCLUIDA PoR MATERIA

EXCELENTE 9,50
MUITO BOM 8,40
BOM 7,40

SUFICIENTE 6,40
INSUFICIENTE

3.14 Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da
ponluação acima indicada.

3.15 A divulgação da classificação PROVISÓR|A está prevista para 1310812021 a partir das
'l7h:O0min.

3.17 O Candidato que tiver interesse ao que se refere o item 3.16 deste edital, deverá
solicitar por escrito via e-mail oatobranco@ceinee.orq.br até a data de 16/08/2021 as
17h:00min.

3.17 O Agente de tntegração CEINEE julgará os recursos juntamente com a comissão
designada, informando a decisão e medidas tomadâs ao interessado na dala'1710812021

até as 15h:00min.

4.1 Em caso de empate no resultado, a preferência, para efeito de classificação, será o
candidato que tiver maior idade.

5. DA HOMOLOGAçÃO FINAL E DA CONVOCAçÃO PARA O ESTÁGIO

5.í Divulgado o resultado Íinal na data 1710812021 até 'l7h:00min, o Teste Seletivo será

homologado pelo Agente de lntegração - CEINEE.

5.2 A aprovação no Teste seletivo não gera direito à convocação e esta obedecerá

rigorosamente à ordem de classificaçáo por curso e Íicará condicionada à comprovação de

documentos, ainda à comprovação da média inscrita, conforme subitem seguinte.

CNPJ 07. í 36.551/OO0í -26. Rua Arariboia, n' 255, Cent o, Pato Branco - PR
CEP 85501-260. Fone (46) 3225'0511 ou (46) 9 994't-7415

E-mail : etendiment ceinee.oro- br
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3.16 Podendo o candidato após a publicação recorrer quanto à nota e classificação publicada,
sendo que o simples pedido de inÍormaçóes não será considerado como recurso.

4. OOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
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5.3 No ato da convocação o candidato deverá apresentar Declaração original atualizada e
devidamente assinada e carimbada pela lnstituição de Enslno a qual pertence, no ano
letivo de 2021 , para comprovar sua regularidade acadêmica e escolar.

5.6 Terá o candidato convocado, o prazo de 03 (três) dias, a cont da data estipulada no
edital de convocação, para comparecer à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BARBARA - PR para orientações quanto aos procedimentos e documentações
necessárias para regulaização do estágio.

5.2 O candidato, classificado e aprovado estârá apto a desempenhar atividades, a critério
do Município de Nova Santa Bárbara - PR.

5.8 O Município de Nova Santa Bárbara - PR não se responsabiliza por informação de
endereço eletrônico (e-mail) incorreto, incompleto, desatualizado ou com problemas de
recepção.

5.9 E de responsabilidade do candidato mantêr seu endereço êletrÔnico (e-mail) atualizado
para viabilizar os contatos necessários.

5.íí O candidato aprovado e convocado poderá desistir definitiva ou temporariamente da

oportunidade de estágio, implicando a desistência temporária, em renúncia à classiÍicação
original e passando a posicionar-se em último lugar na lista dos aprovados do curso o qual

estiver inscrito.

5. í2 A desistência temporária deverá ser formalizada via e-mail enviado para

oatobranco ceinee.orq.br , e protocolo aberto junto a Prefeitura do Município de Nova
Santa Bárbara - PR, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da data estipulada
no edital de convocação, podêndo o(a) candidato(a) usar desse beneÍÍcio, uma única vez.

CNPJ 07.136.551/0001-26. Rua Arariboia, n" 255, CentÍo, Pato Branco - PR
cEP 85501-260. Fone (46) 3225-0511 ou (46) I9941-7415

E-mail: atendimento@ceinee.oao.br

5.4 Para a validação e posse do cargo o candidato classificado deverá comprovar a
seguinte documentação: 0í via de inscrição impressa, junlamente com o histórico escolar,
sendo o documento original ou cópia autenticada, declaração de matricula atualizada,
CPF, RG e comprovante de residência e, protocolar junto Secretaria de Administração da
Prefêitura de Nova Santa Bárbara - PR, na Rua Walfredo Bittencourt de Morues, 222 -
Centro, horário das 08h:30min às 11h:3omin e das 13:30h às 16:00h.

5.5 O candidato aprovado será convocado por meio de edital ou pelo endereço eletrônico
indicado pelo aluno no ato de sua inscrição via internet, sendo que o edital será divulgado
ainda no endereço concursos.ceinee.oro. br

5. í0 O não comparecimento dentro do prazo estabelecido, implicará a inabilitação do
candidato paÍa o teste seletivo, reservando-se ao Agente de lntegração - CEINEE, o

direito de convocar o próximo candidato da lista de classificação.
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6. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

6.í É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos,
editais e comunicados referentes a este teste seletivo, bem como de eventuais
aditamentos e instruções específicas paÍa a rcalizaçâo do certame.

6.2 As normas e diretrizes quanto ao Programa de Estágio em âmbito municipal estão
regidas e disciplinadas pela Lei Federal no 'l'1.788/2008.

6.3 O Município de Nova Santa Bárbara - PR designará comissão de acompanhamento do
processo seletivo.

6.4 Eventuais casos omissos sêrão analisados e decididos pela âo.

MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, 27 de Ju 1

Registre-se e Publique-se
Data Supra

AN

c
PREFEITO MUNICIP D

Rto
A BARBARA - PARANA

INS PEREIRA
INETEEDE

A
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CNPJ 07.136.551/000í -26. Rua Arariboia, n" 255' Centro, Pato Bíanco - PR

CEP 85501-260. Fone (46) 3225'051'l ou (46) I9941-7415
Eflail: atendlmeoto@ceinee.oro bÍ


